
diário oficial Nº 34.994   115Sexta-feira, 03 DE JUNHO DE 2022

03/06/2022 às 11h00min, recebimento das Propostas até: 15/06/2022 
às 09h29min. abertura das Propostas: 15/06/2022 às 09h30min. início da 
disputa: 15/06/2022 às 10h00min. local: www.licitacoes-e.com.br. Pro-
grama de Trabalho: 01.122.1496.8552, Natureza da despesa: 3390-39, 
origem do recurso: Tesouro Estadual. ordenador de despesas: deputado 
francisco das chagas Silva Melo filho. 
o Edital poderá ser obtido nos sites: www.licitacoes-e.com.br e www.ale-
pa.pa.gov.br.
coMissÃo de PreGÃo
aViso de reaBertUra 
sessÃo da coNcorrÊNcia PÚBLica Nº 001/2022 – cPL/aLePa
Processo administrativo nº 6438/2021.
objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para EXEcUÇÃo dE oBra dE ENGE-
NHaria No i coMar.
considerando que o prazo para interposição de recursos se exauriu, sendo 
os recursos apreciados e os licitantes informados sobre a análise e julga-
mento dos mesmos, será dado continuidade ao Processo licitatório com a 
abertura das Propostas de Preços no dia 06 junho de 2022, às 10h00min, 
segunda-feira, na Sala de reuniões da comissão de fiscalização financeira 
e orçamentária (cffo), localizado no complexo “Mariuadir Santos” prédio 
sede da assembleia legislativa do Estado do Pará, sito à rua do aveiro nº 
130, Bairro cidade Velha, Belém – Pa.
comissão Permanente de licitação

Protocolo: 808618
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triBUNaL de coNtas 
do estado do ParÁ

.

coMUNicaÇÃo de aUdiÊNcia doe Nº 71/2022
de ordem da Excelentíssima conselheira relatora, roSa EGÍdia criSPiNo 
calHEiroS loPES, em cumprimento ao disposto no art. 215 do regimento 
interno do Tribunal de contas do Estado do Pará, comunico o Senhor BrU-
No doS SaNToS SaMPaio, (cPf ***.818.522-**), Presidente à época, 
para que, no prazo de quinze (15) dias do recebimento desta, apresente 
razões de justificativas nos autos do Processo n° 529651/2017, que trata 
da Prestação de contas da aSSociacao ESPorTiVa aMaZoN - aEa, re-
ferente ao convênio fUNdaÇÃo ProPaZ Nº. 001/2016, o qual poderá ser 
consultado mediante acesso ao “PorTal do JUriSdicioNado” do TcE-
Pa, no endereço eletrônico: https://portaljurisdicionado.tce.pa.gov.br.
informo, por oportuno, que a resposta a esta comunicação de audiência 
será recebida, EXclUSiVaMENTE, por meio do referido PorTal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no PorTal do JUriSdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JoSÉ TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
citaÇÃo doe Nº 37/2022 
de ordem do Excelentíssimo conselheiro relator, fErNaNdo dE  caS-
Tro riBEiro, em cumprimento ao disposto no art. 216 do regimento  
interno do Tribunal de contas do Estado do Pará, cito através do pre-
sente, a aSSociaÇÃo doS ProdUTorES rUraiS MoNTE SiNai, (cNPJ  
08.757.867/0001-06), na pessoa de seu representante legal, para que, 
no prazo de  quinze (15) dias a partir desta publicação, apresente defesa 
nos autos do Processo  n°. 515316/2013, que trata da Tomada de contas 
instaurada nessa associação,  referente ao convênio fcPTN Nº. 074/2008, 
o qual poderá ser consultado  mediante acesso ao “PorTal do JUriSdi-
cioNado” do TcE-Pa, no  endereço eletrônico: https://portaljurisdiciona-
do.tce.pa.gov.br. 
informo, por oportuno, que a resposta a esta citação será recebida, 
EXclUSiVaMENTE, por meio do referido PorTal. 
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no PorTal do  JUriSdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570. 
JoSÉ TUffi SaliM JUNior 
Secretário-Geral
resoLUÇÃo Nº. 19.379
(Processo nº Tc/009635/2022)
o Plenário do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais,
considerando a deliberação plenária constante da ata nº. 5.823, desta 
data, nos termos do artigo 19 do regimento interno do Tribunal de contas 
do Estado do Pará.
rESolVE, unanimemente:
art. 1º fica designada a Excelentíssima Senhora conselheira Maria de 
lourdes lima de oliveira para responder pela coordenadoria de Tecnologia 
da informação a partir de 31 de maio de 2022.
art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário “conselheiro Emílio Martins”, em Sessão ordinária de 31de maio 
de 2022.

resoLUÇÃo Nº 19.385
(Processo nº Tc/009058/2022)
o Plenário do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições regimentais;
considerando o disposto no artigo 5º-a da resolução nº 3.799, de 9 de 
outubro de 1970, instituidora da Medalha “Serzedello Corrêa” modificada 
pelas resoluções nº 17.462, de 29.11.2007 e 18.942 de 22.08.2017;
considerando a proposta coletiva de concessão da Medalha “Serzedello 
corrêa” formulada pelos Excelentíssimos Senhores conselheiros desta cor-
te de contas, nos termos do §2º do art. 5º-a da mesma resolução;
considerando o relatório e voto do Excelentíssimo Senhor conselheiro odi-
lon inácio Teixeira;
Considerando, finalmente, as manifestações dos membros do colegiado, 
constantes da ata n.º 5.823, desta data;
rESolVE,  unanimemente:
art. 1º fica concedida a “Medalha Serzedello corrêa” ao Excelentíssimo 
Senhor Presidente do Supremo Tribunal federal e do conselho Nacional 
de Justiça, Ministro lUiZ fUX, por sua especial atuação e pelos relevantes 
serviços prestados ao Estado do Pará.
art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário “conselheiro Emílio Martins”, em Sessão ordinária de 31 de maio 
de 2022.
resoLUÇÃo Nº 19.386
(Processo nº Tc/007350/2022)
autoriza a Presidência a celebrar o Termo de adesão do Tribunal de contas 
do Estado do Pará ao Pacto Nacional pela Primeira infância de iniciativa do 
conselho Nacional de Justiça.
o Plenário do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribui-
ções constitucionais, legais e regimentais,
considerando o necessário intercâmbio entre as instituições Públicas es-
pecialmente entre órgãos congêneres, visando a troca de informações e o 
aprimoramento dos serviços públicos;
considerando o que dispõe o art. 12, inciso ii, alínea “b”, do riTcE;
considerando o parecer nº 210/2022 da Procuradoria deste Tribunal de 
contas do Estado do Pará, manifestando-se favorável à celebração;
considerando ainda, a manifestação da Presidência, constante da ata nº. 
5.823, desta data;
rESolVE, unanimemente:
art. 1º fica autorizada a Presidência a celebrar o Termo de adesão ao 
Pacto Nacional pela Primeira infância com vistas ao aprimoramento da 
infraestrutura necessária à proteção do interesse da criança e à prevenção 
da improbidade administrativa dos servidores públicos e demais atores da 
rede de proteção à primeira infância que têm o dever de aplicar a legislação 
voltada à garantida dos direitos difusos e coletivos previstos no art. 227 da 
constituição federal, no Estatuto da criança e do adolescente e no Marco 
legal da Primeira infância.
art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário “conselheiro Emílio Martins”, em Sessão ordinária de 31 de maio 
de 2022.

Protocolo: 808205
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor OLIMPIO 
rodriGUES SaraiVa (cPf: ***.210.272-**), de que no dia 07.06.2022, 
às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará na Sessão o Processo nº 
501514/2011, que trata da Prestação de contas da aSSociaÇÃo coMU-
NiTária doS filHoS E aMiGoS dE JaMBU-aÇU, referente ao convênio 
aSiPaG nº 045/2009, tendo como relatora a Excelentíssima conselheira 
Maria de lourdes lima de oliveira.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.
É permitida a produção de sustentação oral por videoconferência, desde 
que o(a) interessado(a), em até 2 (dois) dias úteis antes do início da ses-
são, formalize requerimento com assinatura digital e preencha o formulário 
“requerimento de Sustentação oral” disponibilizado no Portal do TcE-Pa, 
na rede mundial de computadores (internet), no endereço abaixo e ob-
servar as disposições contidas no § 5º do art. 261 do regimento interno.
https://www.tce.pa.gov.br/sustentacaooral/conta/autenticacao?returnUr-
l=%2fsustentacaooral%2f
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-9625.
Belém, 02 de junho de 2022.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, con-
selheira Maria dE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o GRÊMIO RE-
crEaTiVo EScola dE SaMBa da PraTiNHa (cNPJ: 34.654.269/0001-
03), na pessoa de seu representante legal, de que no dia 07.06.2022, 
às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará na Sessão o Processo nº. 
505200/2013, que trata da Tomada de contas, referente ao convênio SE-
cUlT nº 064/2010, tendo como relator o Excelentíssimo conselheiro fer-
nando de castro ribeiro.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 177, §§ 
2º e 3º do regimento interno do TcE-Pa, o(a) interessado(a) poderá pro-
duzir Sustentação oral por ocasião da realização do referido julgamento, 
de forma presencial inscrevendo-se até 08h30min da data da sessão na 
recepção do TcE/Pa.


